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INStl"fUTO DE'PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE .. 
CAJAMAR 

ESTAD_O DE SÃO PAULO 

PORTARIA. N.º 53, de 20 DE SETEMBRO DE.2011. 

"Disp§e sobr~ a concessão · do beneficío 
Á UXILIO-DOENÇA · ao · servidor 
JURÀNDIR BARBÇ)SA DO.S SANTOS. " 

.· ' .. / 

, 
O Diretor Executivo do IPSSC - Instituto de Previdência Social dos 

Servidores Públicos do Mu~icípio de· CAJAMAR, Estado de SP, rio uso de suas atribuiçqe:, . 
legaís e n?s tenno·s do Art. 62, da Lei ivfunicipal n.,Õ 59/2005, de 24' d~ março _de 2005; que 
rege a previdência municipal, resolve: . · ,, . · ' 

' . ' ( 

. í , . . 
Art .. 1º Copceder .o benefício AU)Q:,LI0-DD~NÇ,A, · ao servidor Sr. 

JlJRANDIR BARBQSA D0S:SANT0S,.efetivo no ~iirgo df Al)XItlAR DE SERVIÇOS 
GERAIS*, referência "A", nível "1", lotado na. F:UNDü DE DES DEEDUCAC BASICA 
FUNDÊB 40 F, ~om vencimentos intygráis, ·.a ' p;rtir de,~ 08/09'/'.4011 , c~nfoqne process~ 
administrativo doJPSSC..J n.º 2()1 l.05'.0060P.. · · 

, Art. 2º Á're~~eração da pâ'rcela inérente·ao t_érmino do benefício, do . 
servidor supra citado, será acrescida_ do 13º;pfop~qional acÚo,tal,de sua réfi!uneraç~o~ 

,, '\, , ·, \ . 

, . . Art. 3º Esta portaria en,tra em vigor na .'~àta de suà publicação, revogadas 
as_ disposições em-contrárío, retroagindo seu~ ef~itos a'0~109i20I L ' . • · · 
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Registre-se, públique-se,.cumpre-se. / 

CAJA:MAR - S~ 20 de setembro ) 

, 
EMILl O CAMPO~~ 

Diretor Ex utivo do IPSSC 

S REIS 
BENEFÍCIOS 

.Publicada e afixada no quadro de avisos do IPSSC cm 20/09/2011 
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